
Lei n.º 2346                                                                                          De 08 de Abril 2005 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PARA A 
ABERTURA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte 
Lei: 
 
   Art. 1º - Fica isenta do pagamento das taxas de Alvará para localização, 
“Alvará para Funcionamento”, Taxa de número Oficial e Certidão Negativa de Débito, por 
ocasião de sua abertura, a empresa com capital, social até o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Reajustáveis de 05 em 05 anos conforme I.G.P.M (inclusive do Governo Federal). 
 
   Art. 2º - A empresa que auferir renda bruta anual de até R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais), por ocasião de renovação do Alvará de Funcionamento, pagará a 
importância de R$ 20,00 (vinte reais) percentual proporcional no valor praticado hoje a titulo de 
taxa. 
 
   Art. 3º - Fica autorizado o Poder Público Municipal a celebrar convênios, 
com entidades afins, para implementar a regularização das empresas que se encontrem na 
informalidade e cujos capitais sociais sejam até o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no ato 
de sua abertura, reajustáveis de 05 em 05 anos índice o Governo escala em I.G.P.M. 
 
   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 (oito) dias do mês de Abril do ano 2005. 
 
 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


